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Secretaria Especial de Informática - SEI I'rn ••••• ~~-_.~-'-S!:B,..._..-'--.
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CONVÊNIO DE ;~~~t1ç~Õ=;A
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
BATISTA DO GLÓRIA NO
PROGRAMA INTERLEGIS

cONVÊNIO N': MG-3138312004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravánte
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática.- SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA DO GLÓRIA, com sede na Praça Belo Horizonte, n' 22 - Centro, São
João Batista do Glória-MG, neste ato representada por seu Presidente, Vereador VENÍCIO DOS REIS SILVA,
resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IH - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I I 23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA '~EGUNDA - DAS 'ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

lfI'fIEIllL£G../J
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VIl - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unídas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

•
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III-

IV -

V-

VI -
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incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRN98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

viabilizar meios técnícos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, adminístração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas dermidos no ANEXO;

1Il-

IV -• V-

VI -

VII -

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLE~IS, divulgando-os entre os usuárlos credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualízadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;



~,~,~--.-

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

,-------,3
F.I'" N•._.__.....Q.~ _

'"",c.". "'.",6.J.GJ.t;>J,s.
RlJbtIC~ •••.__....:._._~ •

•

•

IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do -pres~nte Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o. uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/O IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a frnalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 10, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4.2, I - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação,

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o penedo de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

DmEIilL~G.IJ
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45 - Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descrítos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, alem
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

o
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fo'rnecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no 'ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamento's e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à.AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - ~ào há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

o
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qUalquer cláusula ou condição prevista neste Cotivênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III -judicialmente, nos termos da legislação.

I

o
7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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RELAÇÃO DOS EQmPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂt\!lARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA DO GLÓRIA

Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

I

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus.

•
I.i

.

lmlEffiLEGIJ
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA DO GLÓRIA - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de São
João Batista do Glória:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

(35) 35241134
Marcelo Silva Oh. AdrrLinistrat. (35) 35241134
Ange.lo S. Silva Secretário (35) 35241134 ] atestar instalação

treinamento

Porthos S. Rosa Vereednr (35) 35241134 ] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• ~~~Dimd~i_1~~i1i~~
2!à a.6ª feira
2ª feira

8!00 às 16:00h'
17:00 as 21 OOh

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Municipio: Sim
~,,,.<,. qh fi- ~

~~~ dos Reis Silva
Câmara Municipal de São João Batista do Glória

Estefonnlllário deverá ser encaminhado ao Programa /nterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia-DF - CEP 70/65-900.

GJNãO D
~Não D

o



Exmo. Sr. Diretor,

A Câmara Municipal de São João Batista do Glória, por
ete a esta Coordenação, conforme requerido no oficio
4 - SSEPI/GAB, uma via assinada do Convênio de
formulário de Inforl1Ulfões para Instalação do

.' a Impressora.

.oveito a oportunidade para apresentar meus protestos
ta consideração.

qobAe-

dos Reis Silva
te

cial do Programa Interlegis

-"'::c4--- "tr' -.''''''-
~_,_0"":~ ;.:_~' -0 .. :';f.. ', ,-' ,_,.0t0

CâmaraMun.de S.Jtiãó'B:GlóriaªsFone:';(35)352'1'113'1
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Centro. CEP:37920.:0.0.0."N~lnterJftt:www.(amarado~ória.(Om;br "'~.-
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SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Pmêlnio Barbosa Lima CarvaJho - Diretor.ExOCIItivo; Pelo Conve-
niil(\o. Vereador Edson Luiz de Assis, Presidm.re da Câmara Mu.
niapal de Carmo de Minas-MG.
ESPÉCIE: CollVl!nio rf: MG-3J33612004. INTERLEGIS, celebrado
""rr" o Centro de Informática e Pro<:essamento de Dados do Senado
Federa1- PRODASH1. atuando como órgão E".,,;utor.do Programa
lnterlegis e a Cãmara Municipal de GlauciUndía-MG; OBJETO: es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: :'\los termos do disposto no Art 25. da
Lei rf 8.666, de 2lf06!I993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSrNATllRA: 1910412004; VIGENCIA: A partir da data de as-

•
i""wra. çum vigência "'luivalenle à duração do Programa lnterl"gí,;

IGNATARIOS: Pdo Senado Federal • PRODASEN • ,Exmo. Sr.
Petr6nio Barbosa Lim3 Cou-valho - Diretor-ExKUrivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Ricardo Soares de Oliveira, P=idente da Càmara
Municipal de Glaucilãndia-MG.
ESPÉCIE: Convênio nO: MG.31J39/2004 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Cenrro de Informálica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão E"ecutor do Progr-ama.
Inrerlegis e a Càmara Municipal de Guarani-MG; OBJETO, Esta.
beleo:::er-e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/0611':lil3. bem.como mas alleraçiies; DATA DE
ASSINATURA: 22/0412004; VIGENCIA: A partir da dali! de as-
sinalura, COm vigência equivalenle à duraçlo do Progrnma lmerlegís;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado FedernI - PRODASEN - Exmo. Sr,
Petrõnio Barbosa LiIT1llCarvalho - Diretor-E"cartivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Carlos de Moraes Sarmento N,",o, Presidenre da Cã-
mara Municipal de Guarani-MG.
ESPÉCIE: Convênio nO: MG-3135411004 - INTERLEGIS. celebrado
enrre o Centro de InfOl111ática e Processamento de Dados do Senado
F~ - PRODASEN, aNando como Órgio Euculllr do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Monte Santo de Minas-MG;
OBJETO: Estabelecer" r"guiar a participação da Casa Legislativa no
P:.~,:<ama Interlegis: MODALIDADE: Nos tem10S do disposto no
Ar:: 2:;, da Lei n' 8.666. de 21/0611993, beT como suas alterações;
Dsr"" DE ASSINATURA: 2610412004; VIGENCIA: A partir da dali!
de &:;inalUra. co:t:) vigênda equivalente iI. dunÇào do f'rogT:mla ln-
tal"gi~; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. PelTÕnio Barbo~a Lima Carvalho - Diretor.£"ecurivo; Pelo
COTnlaliado, Vo:rl'ador Paulo Sêrgio Gonari. Presidente da Câmara
Municipal de Monte Santo de Minas-MG_

ESPÉCIE: COTnlênio n': MG-3lJ5512004 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática" l'roc"5Sàmenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. alJ.landlJ como ÓTgãIl E"ecutor do Programa
Interlegis e a Cimara Municipal de Montezuma-MG; OBJETO: es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa !lO Prognuna
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
Lei n' 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSrNATURA: 26/0412004; VIGÊNCIA: A par1Ír da data de ilS-
sinatura, cum vigência equivalenle à duraç.'io do Programa rnterlegís:
SIGNATÁRrOS: Pelo Senado Fed.,,-al • PRODASEN - Exmo. Sr.
Pecrônio Bart>osa Lima CaI'õ1lho - DirelOr-Ex.<:WlÍvo; Pelo CoTnle-
niado, Vereadora Beroniza Cordeiro de Sá. Presidente da Càmara
M~cipal de Monremma.MG.
ESPEClE: Convêllio n': MG-31373/2004 -1f\'TERLEGIS, ceJdHado
enn-e o Centro de lnform.itica e Proces~amento de Dados do Senado
F<::deral - PRODASE:'\I. atuando 00100 Órgão Executor dO)Programa
lmo:rlegis " a Cálnara Municipal de Rio' Piracicaba-MG:,OBJETO:
Eslilbel= "regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegís: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no ArL 25, da
Lei n° S_666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 20/0412004; VIGENCiA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigirlcia equivalenle à duração do Programa Inleriegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônío Barbosa Linu Carvalho - Diretor-E"eaJl:ivo: Pdo Conve-
niado, Vereador laino Gomes Martins, Presidente da Cânlara Mu-
nicip;U de Rio Piracicaba-MG
ESPECIE: Convênio rf: MG-3120612004 -INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de InformátiCa e Pro.cessamemo de Dados do Sllfl3do
Federal - PRODASEN. amando rumo Órgão E"eculllr do Programa
lnter1egis e a Càmara Municipal de Salllil Bàrbara-MG; OBJETO:
Estabdecer e regular a participação da Casa Legi~lariva no Progcama
Interlegis; MODALIDADE: Nos rermos do disposto no Art 25, da
Lei n" 8.666, de 21106/1993, bI.m como suas alterações; DATA DE
ASSJNATURA: 20104/2004; VIGÊNCIA: A partir dl data de as-
sinatura, com vigirlcia equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo &nado Fedeml _ PRODASEN - E..rrn Sr.
Pe!tônio Barbosa Lima Carvalho - DirelO,_E~eeutiv(l; Pelo Conve-
niado, Vereador Jose Eduardo de Magalhães Viegas, Presidente da
Ciun;Ira Municipal de Santa Bárbara-MG.
ESPECIE: Convênio nO, MG-313S512004 - INTERLEGIS. celdlrado
entre o Centro de Informá tira e ProcesS;unenIO) de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, afilando como Orgão E~eculor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de Sao José da Lapa-MG: OBJETO:
Estabelecer e regular a panicipação da Casa LegíslillÍ\õ1 no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ArL 25. da
Lei n° 8.666_ de 211061i993, bem.oomo suas ahc:raçôes; DATA DE
ASSINATURA: 2610412004; VIGENCIA, A partir da data de as-
sinatura, .;om vigência equivalente à dwaç;lio do Programa lnrerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fed"fai • PRODASEN - Exmo. Sr.
Petmnio Bllfbma UIT1lICarvalho - Diretor-E"ecutivo; Pdo Conve-
niado, Ven,:ador R(lgmo GcraIdo T. dos Sanllls. Presi(].,nte da Câmara
Municipal de São José da Lapa-MG_
ESPECIE: Convênio n.: MG-31194nOO4 - INTERLEGlS. celebrado
enire o Cenrro de lnfonnatica e Processamento de Dados do Scnado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E"Ktrlor do Programa
Inrerlegis e a Câmara Municipal de São Jose do Jacuri-MG; OB.
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lntmegis; MODALIDADE: Nos tmoos do disposto no
Art. 25. da Lei n4 8.666, de 2l1061i993, belJl «Imo suas alt.,,-aÇ<3es:
DATA DE ASSINATURA: 19/0412004; VIGENCIA: A partir da dm
de assinalnra. COll) vigência equivalente à dunç10 do Programa ln-
.terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal- PRODASEN - E,,-
mo. Sr. Pmêlnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-E"ecutivo: Pelo
Conv<:niado. Vereador Jose Efig-eniO) Maia. President" da Câmar;a
Municipal de São José do Jacuri-MG.
ESPECIE, Convênio n.: MG-3139212004 - U.rrERLEGIS, celebrado
cnrre O Centro de Inrnnnatica e Processamento de Dados do Smado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Intcrlegi~ e a Câmara Municipal de Seríling:a-MG; OBJETO: Es.
tabelerer e regular a participação da Cala Legislativa no Programa
Int.,.-Iegis; MODALIDADE, Nos rennos do disposto no Art 15, da
Lei n" 8.666, de 2110611993. ban <:(lmOsuas alt.,.-ações: DATA DE
ASSlNAllJRA: 2010412004; VIGÉNClA: A partir da data de as-
sinatura. com vigêllcia "'luivaIente ã dlIl1l~ do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.uno_ Sr.
Petrônío Barbosa Lima Carvalbo - DirelOr-E"ecutivo; Pelo Conve-
niado. Vereador José Maria Pereira, Presidente da Cãmara Municipal
de ~ringa.MG
ESPECIE: Com.ênio n': MG-3 I39412004 - rNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Ptoceo;s;untnto d" Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão E"eculor do Programa
Inlerlegís e a Câmara Municipal de Serrano~-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a partici~o da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos tel1l'lO~do disposto no ArL 25, da
Lei n' 8.666. d" 111061/993, bempJmO ~uas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 2010412004; VIGENCIA: A partir da data a., ilS-
~inarura. com vigência "'luivalente à duração do Progmma Interlegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - e"mo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Di,dor.Executivo; Pelo Com.e-
niado. Vereador Antônio Cassiano Pereira. Presidente da Cãmara Mu-
nicip,al de Sernmos-MG.
ESPECIE: Com:êIlio n', MG-3140012004 ' INTERLEGlS, cr'"'!:>rado
entre o Centro de Informática e Process~ento de Dados dto .'.'c'r,odo
Federal - PRODASEN. atuando como Orgao E"ecutor do Prr.~rama
Interlegís e a Câmill"a Municipal de Vieiras-MG; OBJETO: [su-
belcccr e regular a participação da Casa Legislativa no Pro~arna
lnterlcgi,; MODALIDA DE: Nos termos do disposro no AIL 25, da
Lei n' 8.666. de 21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 20/0412004; VIGÊNCIA: A partir da dlll3. de as-

sinatura, çom vigência equivalente à durnção do Ptograma lnterlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Din:tor-E~ecutivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Waldinei Oticareli de Andrade, Presidente da Câ.
mara. Municipal de Vieiras-MG.
ESPECIE: Convênio nO:MG-31318l2004 _ INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão E~eculllr do Programa
Interlegis e a Cãman MuniCl,l>al de Chapada Gaúcha-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a paniClpaçlo da Casa Leglslativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art 25_ da
Lei n° 8.666. de 2110611993. b<= como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 2S/04/2004; VIGÊNCIA, A partir da data de as-
sinatura, çom vigência e<:)uivalente à duração do Programalnterlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:'\I - EllIDO. Sr.
Petrônio Bzrbosa Lima Carvalho. Diretor-E"ecutivo; Pelo Conve_
niado, Vereador Antoninho Toledo. Presidllflle da Càmara Municipal
de C.hapada Gaúcha-MG.
ESPEClE: Convênio n': MG-3J39012004 - Ih'TERLEGIS. celebrado
entre O Cerum d" Inronnatica e Processamemo de Dados do Sen:KIo
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Ex.ecutor do Programa
Inrerlegis e a Câmara Municipal de Sapucai-Mirim-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa

~~~J~k~,02A2~~~~~3,~:mt=~ :a:i~; '1r;.T:..s- D~
ASSINATURA: 04105/2004; VlGENCIA: A partir da daJa de as-
sinatura, .;om vigência equivalente à dum;ão do Programa Interlegis;
SrGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E:uno. SI.
Perrânio Barba,a Lima Carvalho - DiretO>'-E!c.eeutivo; Pelo Conve-
niado. Vereador José Laêrcio de Siqueira, Presidente da Câmara Mu-
.niciP;a1 d" Sapucai.Mirim-MG. _ -~ ~ _ •
ESPECIE: Convênio n': MG-31383/2004 - INTERlEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonnâtica e Proeessiline:nto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão E"oeauor do Programa
lnlo:rlegís e a Cãmar.I Municiparôe São .Joio Balista do Glória-MG; "
OBJETO, E.ltabelecer e regular a participaçAo da Casa Legislativa no
Programa IIllerlegís; MODALIDADE: Nos tmnos do disposto no
ArL 25, da Lei n' &.666, de 11/0611993, beT como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 0410512004; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura. cor!} vigência equinlenle à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARlOS: Pelo S=do Federal . PRODASEN - E,,-
mo. Sr. Petrônio 8arbo~a Lima Carvalh(l . Diretor-E"ecutiv('; Pelo
Con,'eniado. Vereador Venício dos Reis Silva, Presidente da Càmar-a
Munjcipal de São Joio Batista do Glciria-MG.
ESPEClE: Convênio n.: MG.3135B/2004 - lNTERLEGiS, celelrado
entre o Centro de lnronnátiea e Processamento de Dados do $<:nado
Fedeo-aI - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Nep.mtuceno-MG; OBJETO:
Estabelecer e n::gul•••.a participação da Casa Legislilliva no Programa
Interlegis; MODAUCADE: Nos termos do disposto no ArL 15_ da
Lei n. 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 10105121104: VIGENCtA: A partir da dali! de as-
sinatura, çom vigêllcia equivalente à duração do Prob'Tama Imerlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PROOASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Di,etOl"-E~ecutivo; Pelo Conve-
ni2do, Vereador Gabriel Capello Garcia, Presidenre da Câmara Mu-
nícip;l.l de Nepomuceno-MG.
ESPEClE: Convênio n"":MG-3tJ5612004 - INTERLEG1S, celebrado
entre o Centro de lnfonnàl:ica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando 001110Óf"g.io E"ecutor do Programa
'tnierlegís e a C.ãmara Municipal de Morada Nova de Minas.MG:
OBJ ETO: EstabeleN'r t regular a participaçiio da Casa Legislativa ne
Progmma Interlegi!l; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no
An. 25, da Lei n" 8.666, d" 2110611993, beryI como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 1010512004; VIGENCIA: A piII1ir da data
de assinatura, COTT) vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Ft'deral - PRODASEN - 13,,-
mo_ Sr. Petrõrrio Barbosa LilT1llCarvalho - Direlor-E"ecutivo: Pelo
Conveniado, Vereador Ricardo de Oliveira. Pn:sidetl.le da Câmarn
Municipal de Morada No'" de Minas-MG.
ESPECIE: Convênio nO: MG-3 I30212004 _ INTERLEGlS. celebrado
en!te o Centro de Infonnárica e Processamento de Dados do Senado
Fed.,,-al - PRODASEN, atuando como Órgão E"ecutor do Programa
Inter1egis e a Càmara Municipal de Belmiro Braga-MG; OBJETO:
Estnlecer e regulilr a participação da Casa Lt-:;islativa no Programa
Inledegis; MODALIDADE, Nos lermos do di~posto no Arr. 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993. bem como suas atterações; DATA DE
ASSINATURA: 10/0512004; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinarura, ~ vigência equivalente à durnçào do Programa lnterlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PROOASEN - E"mo. Sr,
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador José Roberto Elieur, Presidente da Câmara Mu-
nicip;l.1 de Behniro Braga-MG.
ESPECIE: Convênio n': MG-3134212004 _ I1\'TERLEGlS, celebrado
"ntre o Centro de lnfonnàtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando 001110Órgiio Eucuror do Programa
Intalegis e a Câmara Municipal de ltaúna-MG; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Le£islaliva no Prognrna Inlerlegis:
MODALIDADE: Nos termos do disposlo no Art. 25. da Lei n° 8.666,
de 2110611993. be;m corno suas alterações; DATA DE ASSlNATURA:
0610512004; VIGENCIA: A partir da data. de assinatura, ÇQmvigência
equivalenle à duração do Programa lnlo:rlei'is; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - E"mo. Sr. Petrõnio BaIDosa Lima
Carvalho - Diretor-E"eculivo; Peto Conveniado, Vereador Delmo
Gonçalves Barho~a, Presidente da Câmara Municipal de llaúna-MO
ESPECIE: Con,.ênio n~ M(;.3131511004 - 1l\'TERLEGIS, cekbrado
entre o C~rro de Infonnàrica e Proeess;unemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando oorno Orgâo E~eculor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de Rodeiro-MG; OBJETO: Esta.



Uata: 11/08/2004

•Senadõ Federal

FORMULARIO DE ACEITAÇÃO DE EQUTPAMENTOS
I.VCloão fi)

Nome.do Re.~ponsã\'eljunto ao Programa lnter1egis: (Pes""a '"1Ioril<,da pela Cuna'" qne e,ui realizando o "ceile)
-_., ._._-,-'-"--- __ o ._~- ,-,'-- • __ .-_.-_.--_._---- - '_.-' - - _. - _.,---;

!ANGELO SOARES SILVA .1-.-_.'-- -.-- '-'-- -- ----.-- _ .. --- .- _.'- - - -"- ~-._- -

Câmara Municipal tle SÃO JOÃO BATISTA DO GLÓRIA

Estado: ~TNAS(aiRÃiS=~ ~- J

Assistência Técniea}:mpresa: Técnico: uDDrrele.foneComercial:

1

':C-{fiNFOR1-IATlCA -- --iiLUCIOGUERRA E SILVA.- -- -1[(31\38511659
/4
9632413-:._-_ .._------_.-- ----- -- -_.-- ----_.~--". __ .,----_ .....•

1. Dados do~ equipamentos reee.hidos;

Em caso de SIM no campO anteri"r, auibua um e.onc(,ito.r:-"' _.,,-'- -_.. _.,' ,

(Muilo Bom. Büol, Regular, Ruim)lvfUrrO BOM .,_--- .. -.-.

:0..

foi Ministrado curso dc 3 horas?

SIMI NAo~Ir.l~

AWebcam foi instalada (' ~ollligurada com sucesso?
~ -

SIM/NÃO~IM.J

4.

3.

ICstabili,adür léu.rmo> 1(I(ltlW; iOOI2XS8i- - _.- ---- __ o,_ ..'--- -~-"--' _ ..,._...._.-" --;

2. Iioi realizada uma nova instalação da maquina utilizando os CDs de ret:upcração enviados?
, _ ...---'

SIMIN~O iS~I_.1

Nua •. Série Router:

Uma Irnprc,sorll Laser l.uJllark modelo F:323

Num. Série W.bcam;

•

I'

L .
:

_ ..i

s acima especificados.

._.. -- ..._---_.

Assinatura

(Coloque ne\õle campo todas as Informações QUevore ache. porta t . . .efetuada eJou••..•••••rhR' fUi ~ f . . Im n e cllar soble as dificuldades enoontradas a respeito da instalação
1,,\,Il1UJy"--~ uras v;;: unclOn1;:lmentodo ambl~nte )

Declaro ter recebido em perfe~as condições de funcionamento

Data 11/08/2004

[s.n-a.£.õe~
--- -- -- -~----
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SENADO FEDERAL Rubf.ca G)j/I
Secretaria Especial do Interlegis - SINT •.•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

• Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

•
Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no

Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

.~1J,~X~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São João Batista do Glória
Praça Belo Horizonte, n° 22 - Centro
São João Batista do Glória - MG
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